
REGULAMENTO
Este regulamento contém informações sobre o IP Hack – Empreendendo e Inovando com a PI, uma

maratona de inovação totalmente on-line. Ao realizar a inscrição, os participantes estão cientes e de

acordo com os termos estabelecidos neste regulamento.

1. SOBRE o IP Hack

1.1 O IP Hack – Empreendendo e Inovando com a PI é um hackathon (maratona de inovação),

organizado pelo IGQPI - Instituto de Gestão da Qualidade e da Propriedade Intelectual em parceria

com a OMPI - Organização Mundial da Propriedade Intelectual que vai acontecer de forma online

nos dias 24 a 26 de março de 2023.

1.2 Nesta maratona de inovação, os participantes vão atuar em equipas e utilizar o potencial criativo

para desenvolver soluções reais aos desafios propostos.

2. OBJETIVOS

2.1 O objetivo geral desta maratona é propor inovação por meio de uma troca positiva de ideias que

ajudem a potencializar o desenvolvimento de Cabo Verde e a promover o uso da Propriedade

Intelectual para aumentar o sucesso comercial das MPME. Procura-se que os jovens

empreendedores cabo-verdianos trabalhem para solucionar desafios e gerar ganhos reais tanto para

as empresas participantes como para a sociedade em geral. Queremos incentivar a busca e a partilha

de conhecimento com vista a incrementar a economia do país com soluções à altura das reais

necessidades do mercado e fortalecer o ecossistema de inovação e o empreendedorismo qualificado.

2.2 Todos os elementos, independentemente da modalidade de participação (mentor ou

participante), deverão respeitar as normas previstas neste regulamento, sob pena de serem excluídos

sumariamente das atividades do evento. A participação é voluntária, não remunerada e gratuita, sem

obrigações acessórias ou vinculação trabalhista.

3. DATAS E LOCAL

3.1 O IP Hack acontecerá nos dias 24 a 26 de março de 2023.

3.2 Nos dias 20, 21 e 22 de março serão realizadas lives temáticas (sessões ao vivo de conteúdo)

sobre os desafios da maratona.

3.3 O evento será totalmente online e todos poderão participar de suas casas ou de qualquer outro

local que desejarem, desde que tenham acesso à internet.
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3.4 Cada participante receberá no e-mail fornecido na inscrição, um convite único para acesso à

plataforma online e poderá acessar pelo computador ou celular.

4. INSCRIÇÕES

4.1 Os interessados em participar deverão escolher como desejam participar:

● Participante: Formando uma equipa e ajudando a criar uma solução para um dos desafios do

hackathon;

● Mentor: Oferecendo mentoria para as equipas que tiverem dúvidas pontuais dentro da sua

área de atuação.

4.2 As equipas deverão ser constituídas por cidadãos cabo-verdianos entre 18 e 35 anos de idade,

sejam residentes em Cabo Verde ou na diáspora. Os mentores poderão ser cidadãos de qualquer país

do mundo, desde que falem português.

4.3 Poderão participar empreendedores, estudantes, universitários, professores, profissionais do

mercado e qualquer pessoa interessada em participar, desde que se enquadrem nas diretrizes citadas

acima, aceitem os termos deste regulamento e façam a inscrição.

4.4 As inscrições devem ser feitas no formulário disponível no site www.iphack.cv de 28 de fevereiro

de 2023 a 22 de março de 2023, até às 23h59 (horário local de Cabo Verde).

4.5 O preenchimento do formulário garante a participação na maratona e o candidato receberá um

e-mail com a confirmação e os próximos passos.

4.6 Independentemente de o participante já ter uma equipa formada, todos os elementos da equipa

deverão fazer a inscrição de forma individual. No início da maratona haverá um momento para se

reunir com seus colegas e unir a sua equipa.

5. EQUIPAS

5.1 As equipas deverão ser compostas de 03 (três) a 06 (seis) elementos, podendo ser equipas já

definidas pelos elementos ou formadas no início do evento.

5.2 As equipas que tiverem pelo menos 01 (um) elemento que tenha participado do Curso Inicial de

Propriedade Intelectual (DL101BR), disponibilizado na primeira fase do projeto 'A Propriedade

Intelectual como acelerador do Empreendedorismo Jovem', promovido pelo IGQPI - Instituto de

Gestão da Qualidade e da Propriedade Intelectual em cooperação com a OMPI - Organização

Mundial da Propriedade Intelectual, terão pontuação extra no projeto e preferência no ranking em

um possível caso de desempate.
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5.3 A pontuação extra será de 5% e será adicionada na nota final da equipe.

5.4 Não é obrigatório, mas recomenda-se que os outros integrantes da equipa possuam perfis

multidisciplinares, ou seja, com diferentes habilidades que possam ser complementares. Quanto mais

diversidade de perfis tiver na sua equipa, mais forte ela será. Exemplo:

(1) Alguém que tenha participado do Curso inicial de Propriedade Intelectual (DL101BR)

(1) Alguém que atue/estude/tenha interesse na área de Comunicação/Marketing

(1) Alguém que atue/estude/tenha interesse na área de Desenvolvimento/Tecnologia

(1) Alguém que atue/estude/tenha interesse na área de Engenharia

(1) Alguém que atue/estude/tenha interesse na área de Design

(1) Alguém que atue/estude/tenha interesse na área do desafio que vai escolher

5.5 No dia 20/03, todos os inscritos receberão por e-mail um acesso para a plataforma de

comunicação Discord, onde irá ocorrer a maratona. A formação das equipas ocorrerá de 20 a 24 de

março de 2023. Nesse período, todos deverão acessar a plataforma para criar suas equipas. As

equipas podem criar grupos de whatsapp paralelos para maior interação entre si.

5.6 Os participantes que não tiverem equipa terão a oportunidade de conhecer outros inscritos para

que possam formar uma equipa. A comissão organizadora irá auxiliar nessa formação e na inclusão

de elementos ainda sem equipa.

5.7 As equipas precisam ser fechadas até ao dia 24 de março de 2023, às 20h de Cabo Verde.

5.8 Em caso de desistência de algum elemento, a equipa poderá, a seu critério, permanecer na

maratona, com possibilidade de substituir o elemento desistente por um outro, se o mesmo estiver

inscrito.

6. MENTORES & PADRINHOS

6.1 Poderão participar como mentores do IP Hack pessoas físicas com idade mínima de 18 (dezoito)

anos que desejam auxiliar as equipas no desenvolvimento das soluções oferecendo mentorias e

compartilhando seus conhecimentos.

6.2 As mentorias ocorrerão nos dias 24, 25 e 26 de março, podendo acontecer entre às 9h e 22 horas

do fuso de Cabo Verde.
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6.3 Os mentores atenderão todas as equipas e mentorando-as somente quando forem solicitados

pelas mesmas ou pela organização. Eles poderão oferecer dicas durante o processo, mas a validação e

a construção da solução deverá ser realizada pelas equipas.

6.4 Os mentores também terão a opção de se candidatar para serem padrinhos da equipa, atuando

como orientador de uma equipa em específico. Neste papel, o mentor deverá ter um

acompanhamento mais próximo aos integrantes, mantendo a equipa engajada, sentindo as suas da

equipa e buscando potenciais mentores para auxiliar.

6.5 Os candidatos à mentores devem realizar o cadastro no site www.iphack.cv até o dia 22 de março

de 2023.

6.6 Os mentores e padrinhos não poderão fazer parte de nenhuma equipa do IP Hack.

6.7 Ao final da maratona, todos os mentores e padrinhos receberão certificado de participação.

7. DESAFIOS
7.1 O IP Hack buscará soluções inovadoras para os desafios reais que Cabo Verde enfrenta nas áreas

de Propriedade Intelectual, Energia e, Turismo Cultural e Ecológico.

7.2 Cada equipa, deverá escolher apenas um tema de desafio para desenvolver uma solução.

Os desafio são:

Desafio #1 Propriedade Intelectual

Difundir o conceito e a prática da Propriedade Intelectual (PI) como mobilizador do

empreendedorismo e incentivar o registo de patentes, marcas, indicações geográficas/

denominações de origens, desenhos industriais, direitos de autor e outras criações intelectuais.

Desafio #2  Energias

Melhorar a eficiência do modelo energético de Cabo Verde e combater o furto de energia.

Desafio #3  Turismo Cultural e Ecológico

Estimular e diversificar a oferta turística cultural do país e tornar mais atrativa a procura por destinos

turísticos ecológicos.

Clique aqui e consulte mais detalhes sobre os desafios: https://iphack.cv/desafios.html
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8. PROGRAMAÇÃO

8.1 A programação do IP Hack envolve lives (sessões ao vivo de conteúdo), mentorias, atividades e

avaliações para a seleção das melhores soluções desenvolvidas. A programação completa será

divulgada no início do evento e estará disponível na plataforma de comunicação do evento.

8.2 A maratona começa no dia 24 de março de 2023, às 19h, e se encerra às 23h59 do dia 26 de

março de 2023.

8.3 Entre as etapas do hackathon estão os processos de:

1. Ideação: Reservado para a reflexão sobre o problema estabelecido no desafio escolhido. As

equipas trabalharão com o desenvolvimento da ideia, que tem por objetivo solucionar a

problemática exposta.

2. Prototipagem: As equipas desenvolverão protótipos para a problemática apresentada.

3. Pitch: Os participantes deverão preparar um pitch (apresentação) de no máximo 04 (quatro)

minutos apresentando a solução criada e descrevendo como  foi desenvolvida.

8.4 Durante o período das 9h às 22h no fuso de Cabo Verde, haverá mentores à disposição para

ajudar a tirar dúvidas e orientar no desenho da proposta da solução.

8.5 A programação oficial pode sofrer mudanças em decorrência de qualquer fator que impacte na

organização do evento, nesse caso, toda e qualquer mudança será atualizada via e-mail, bem como

notificado no Discord, plataforma oficial da comunicação do evento.

9. ENTREGA DAS SOLUÇÕES

9.1 Durante a maratona as equipas precisarão realizar 03 (três) entregas parciais, que serão

apresentadas durante o evento. Elas são obrigatórias e serão utilizadas pelo júri na avaliação final.

9.2 Para cada entrega haverá um prazo de envio, mas a plataforma ficará aberta durante todo o

hackathon, permitindo o envio posterior. Caso a equipa entregue a atividade após o horário

pré-estabelecido, não haverá ônus, porém, no caso de um empate técnico, a equipa que tiver enviado

dentro do prazo terá a vantagem.
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9.3 A entrega final da solução será um protótipo, um vídeo demonstração e uma apresentação de

pitch de até 04 (quatro) minutos que será gravada na plataforma disponibilizada pela organização.

9.4 A apresentação/pitch deverá conter informações sobre o problema que resolve, a solução criada,

como ela funciona, quem é o público-alvo, como a solução será desenvolvida, qual impacto que ela

causa e como é passível de ter seus direitos de propriedade intelectual registados.

9.5 Todos os dados, documentações, informações, soluções e protótipos apresentados pelas equipas,

em virtude do IP HACK, têm carácter confidencial e só podem ser utilizados pelos próprios

proponentes, não podendo ser divulgados pelos elementos da equipa por qualquer forma e nem tirar

proveito à posteriori.

9.5 A programação do evento encerra no domingo, dia 26 de março de 2023, mas a entrega final

poderá ser feita até às 10h do dia 27 de março de 2023.

10.  AVALIAÇÃO

10.1. Após a entrega final das soluções, a comissão organizadora irá conferir se todas as etapas foram

cumpridas e irá disponibilizar as soluções para avaliação, que será feita em duas fases:

1ª banca: Avaliação de todos as soluções por desafios e definição dos finalistas de cada desafio.

2ª banca: Avaliação dos finalistas e definição dos 03 (três) melhores que vão receber os prémios.

10.2 As soluções serão analisadas e avaliadas por um júri que inclui profissionais especialistas nas

áreas dos desafios e da área de negócios. O júri utiliza os seguintes critérios:

1. Inovação/Criatividade

2. Impacto/Benefício

3. Valor da Solução para Cabo Verde

4. Viabilidade

5. Apresentação

10.3 Cada solução será avaliada por um júri de no mínimo 04 (quatro) profissionais de áreas distintas.

Em caso de empate, o júri, a seu exclusivo critério, decidirá pelo desempate.

10.4 O júri é autônomo e possui discricionariedade para analisar as soluções. As decisões dos

integrantes do júri no que tange à seleção das equipas participantes serão soberanas e irrecorríveis,

não sendo cabível qualquer contestação destas, bem como dos seus resultados.
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10.5 Durante as avaliações os membros do júri poderão dar feedback individuais sobre as soluções.

Ao final do evento, a organização irá reunir as considerações e compartilhar via e-mail com as

equipas. É importante frisar que fornecer o feedback por escrito é opcional para os membros do júri,

portanto, compartilharemos apenas os recebidos.

11.  PRÉMIOS

11.1 Vale ressaltar que o objetivo dessa maratona não é de encontrar vencedores, mas sim, estimular

a inovação na prática, unir pessoas e criar soluções que ajudem a desenvolver Cabo Verde e os

negócios dos jovens empreendedores com recurso a Propriedade Intelectual como acelerador do

empreendedorismo jovem. O aprendizado e a conexão que serão gerados nesta jornada já é uma

grande vitória, independente da classificação.

11.2 Os prémios serão destinados para as melhores soluções julgadas pelo júri, as equipas

concorrerão em duas fases/etapas de avaliações e terão a chance de ganhar prémios nas duas!

Confira os prémios do IP Hack no link: https://iphack.cv/premios.html

11.3 Durante a programação da maratona poderão ocorrer sorteios de brindes e prêmios.

11.4 Os resultados finais das ideias vencedoras serão divulgadas no dia 04 de abril de 2023, em uma

transmissão online.

11.5 Ao final da maratona, equipas, mentores e padrinhos receberão certificado de participação

contendo o número de horas do evento.

12. CRONOGRAMA

28/02/23 a 22/03/23: Inscrição de equipas e mentores

20/03/23 a 22/03/23: Lives dos desafios

20/03/23 a 24/03/23 Montagem dos equipas

24/03/23 a 26/03/23: Hackathon online

27/03/23 a 02/04/23: Avaliação das soluções e votação do júri

04/04/23: Resultado dos vencedores
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13.PLATAFORMA

13.1 Durante o hackathon os elementos das equipas utilizarão as seguintes plataformas:

a) Discord para comunicação;

b) Youtube para assistir as lives de conteúdo; e

c) Panic Lobster para submissão das atividades.

13.2 Para acessar as plataformas os inscritos receberão instruções via e-mail.

14. FORMAS DE COMUNICAÇÃO

14.1 Todas as informações referentes ao IP Hack serão disponibilizadas no site www.iphack.cv

14.2 Todas as comunicações oficiais sobre o IP Hack serão enviadas pelo e-mail

iphack@paniclobster.com, o mesmo que estará disponível para dúvidas.

14.3 O participante deve preencher a ficha de inscrição com um endereço de e-mail que continuará

acessando regularmente e que não seja alterado no decorrer da maratona.

15. CÓDIGO DE CONDUTA

15.1 O IP Hack é um lugar que acolhe e respeita a todos e todas, independentemente de raça, sexo,

idade, orientação sexual, deficiência, etnia ou religião. Portanto, não serão toleradas nenhuma forma

de assédio, comentários ofensivos, ameaças, gozações e desrespeitos nos ambientes da maratona.

15.2 Os participantes que violarem essas regras poderão ser expulsos do IP Hack.

15.3 Se sofrer algum tipo de assédio ou situação desconfortável, procure a organização do evento

imediatamente e denuncie o ocorrido para que possamos tomar providências.

16. DIREITO AUTORAL E PROPRIEDADE INTELECTUAL

16.1 O IP Hack é um evento colaborativo de inovação aberta e cada equipa possui os direitos de

propriedade intelectual da solução desenvolvida durante a maratona, nos termos da legislação

cabo-verdiana.

16.2 Cada participante deve garantir e reconhecer que a proposta de solução apresentada não colide

com quaisquer direitos de propriedade intelectual de terceiros, respondendo integral e

exclusivamente por eventuais danos, reivindicações ou ônus causados a terceiros, bem como se

responsabilizando integralmente por todos e quaisquer procedimentos administrativos e/ou judiciais

decorrentes dos direitos em referência.
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16.3 O participante, ao submeter sua inscrição, declara-se ciente e aceita que a propriedade

intelectual gerada por meio ou a partir de qualquer ideia, solução apresentada no IP Hack, bem como

qualquer resultado, produto ou serviço, conteúdo derivado ou relacionado advindo dele, pode ser

utilizado à titulo gratuito, pela organização do evento, designadamente o IGQPI e a OMPI, para fins

promocionais e de marketing das próprias organizações e das equipas vencedoras, bem assim para a

implementação de projetos institucionais com base nas soluções apresentadas na maratona de

inovação em parceria com os vencedores.

16.4 A comissão organizadora declara expressamente que os direitos de autoria sobre as soluções

apresentadas no final do IP HACK pertencem aos elementos integrantes das equipas, devendo ser

referenciados como autores das soluções apresentadas.

16.5 A salvaguarda dos direitos de propriedade intelectual, é responsabilidade única, exclusiva e

intransferível dos elementos integrantes das equipas, cabendo apenas a eles próprios eventuais

registos para a proteção dos seus direitos no IGQPI.

17. DESCLASSIFICAÇÃO

17.1 Será desclassificada a equipa que:

(a) Copiar soluções já existentes;

(b) Não cumprir qualquer condição deste regulamento;

(c) Ferir os princípios de fair play, (jogo limpo) ou a ética no âmbito do hackathon;

(d) Fica a critério da organização julgar qualquer situação que não esteja prevista neste

regulamento, podendo as penalidades serem aplicadas a toda a equipa ou aos seus

elementos  individualmente.

18. CONDIÇÕES GERAIS

18.1 Os participantes comprometem-se a colaborar com a organização do evento e acatar as regras e

convenções sociais estabelecidas, respeitando os direitos individuais e coletivos reconhecidos, agindo

com ética, pautando-se na boa-fé, mantendo sua conduta de tal maneira a evitar conflitos,

animosidades ou quaisquer outros comportamentos não condizentes com o ecossistema de inovação

e a realização do evento, o que acarretará na sumária exclusão e solicitação de retirada do

participante do evento, sem qualquer responsabilidade à organização do evento.

18.2 O IP Hack e a organização do evento não serão responsáveis por quaisquer prejuízos e danos

sofridos pelos participantes, cabendo aos participantes a prevenção de danos a si e seus

equipamentos.

18.3 O IP Hack e a organização do evento não serão responsabilizados por eventos imprevisíveis ou

por eventos que, ainda que previsíveis, apresentem-se sob forma excessiva ou extraordinária, nem
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nas hipóteses de caso fortuito ou força maior. Também não serão responsabilizados nas hipóteses em

que outros agentes tenham contribuído com culpa ou dolo, incluindo a própria vítima, e nas

hipóteses em que, ainda que tenham agido dentro do razoavelmente exigido, por fatores externos

e/ou independentes, o dano ou prejuízo não tenha sido ou não pôde ser evitado.

18.4 O candidato que efetuar a inscrição autoriza, desde já, a utilização de seus dados pessoais

informados no cadastro para a inscrição e realização do evento, que serão tratados em conformidade

com a Lei da Proteção de Dados Pessoais Cabo-Verdiana (Lei n.º 121/IX//2021).

18.5 Os participantes autorizam, de forma livre e inequívoca, a utilização dos dados pessoais

fornecidos, como nome, profissão, imagem e voz por prazo indeterminado, para fins de realização e

divulgação do IP Hack para os públicos interno e externo, em qualquer meio de comunicação,

especialmente para ações de divulgação de seleção, avaliação, resultado, conteúdo derivado ou

relacionado ao referido evento e de possíveis edições futuras.

18.6 Os participantes concordam estar disponíveis para o relacionamento com a mídia e canais de

comunicação, bem como ceder, sem quaisquer custos ou ônus adicionais, entrevistas e reportagens

que eventualmente sejam requisitadas, com o objetivo de divulgar o evento, seu resultado e possíveis

edições futuras. As imagens licenciadas podem ser veiculadas e divulgadas pela organização do

evento sem custos nos seguintes tipos de mídia nacional ou internacional: impressa, televisionada,

por vídeo, virtual e telefônica, podendo utilizar gratuitamente qualquer material de mídia produzido

durante este hackathon ou fornecido pelos participantes para os fins estabelecidos.

18.7 Os participantes concordam que não se estabelece qualquer relação de agência e/ou de evento,

seus sócios, empregados, subcontratados ou terceiros relacionados, bem como que inexiste qualquer

vínculo societário, trabalhista, empregatício ou tributário entres o IP Hack, a organização do ou

inexistirá solidariedade ou subsidiariedade, de qualquer natureza entre eles.

19. DIREITO DE PREFERÊNCIA

19.1 A organização do evento e os parceiros responsáveis pelos desafios gozam do direito de

preferência ao licenciamento exclusivo das soluções desenvolvidas no IP HACK, desde que cumprido

o presente regulamento e conforme condições acordadas entre as partes.

19.2 O exercício do direito de preferência deve ser manifestado formalmente às equipas até 180 dias,

contados da data de encerramento da edição do IP HACK.

Contatos e Comunicação

EQUIPA IP HACK I E-mail: iphack@paniclobster.com
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